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Companhia de Desenvolvimento,
Turismo e Inovacao de Vitoria



                                                                                                                                                                                                                Credenciamento nº01/2026
                                                                                                                                                                                                                 “Vale Alimentação”

CHAMAMENTO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2026
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE: ------------------------------------CNPJ: ----------------------- _______________ ENDEREÇO: __________________________TELEFONE: (___) _______ E-MAIL: __________________
REPRESENTANTE LEGAL: _________________________________________ NACIONALIDADE:_____________ ESTADO CIVIL: _________________ PROFISSÃO: ____________ FUNÇÃO NA SOCIEDADE: __________ RG: ___________ CPF: ________________
DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO: Prestação dos serviços de “Administração e emissão de cartões magnéticos com chip de segurança, com a disponibilização de créditos mensais, via web, referente ao benefício Vale Alimentação” aos empregados da CDTIV.

DESCRIÇÃO DOS VALORES: Valor Global da Proposta: R$ ……. (por extenso), conforme discriminado abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	UNID.
	VALOR MENSAL

(estimado)
	VALOR ANUAL

(estimado)
	VALOR P/ 02 ANOS

(estimado)

	1
	TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
	Serviço
	R$ 0,00
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	2
	VALOR ESTIMADO PELA CDTIV, referente ao fornecimento do benefício de vale-alimentação, por meio de cartão com chip de segurança.
	Serviço
	R$ 54.285,00
	R$ 651.420,00
	R$ 1.302.840,00


Declaramos ter ciência e aceitar todas as exigências do Edital de Chamamento Público de Credenciamento em referência, bem como todas as condições de execução do objeto, observados os valores constantes na planilha acima.

Declara, outrossim, que o valor proposto inclui todos os custos e despesas, implantação e manutenção do sistema, treinamento de gestor/fiscal da contratação, suporte para implementação e operacionalização da tecnologia empregada, atualizações necessárias, encargos e incidências, diretos e indiretos, de qualquer natureza, que recaiam sobre o objeto para o cumprimento integral do objeto.

 Por fim, informamos que a validade da presente proposta é de ___ (___) dias
Vitória,  ___ de _____ de 2026
_____________________________

(Representante Legal da empresa)

Obs.: Deverá ser observado que o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias para a validade da proposta.
CHAMAMENTO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2026
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
À Comissão Permanente de Licitação e Pregão,
Pelo presente termo, apresentamos o requerimento de credenciamento da Empresa _________________, CNPJ nº ____________________, situada à ________________, bairro _____________, telefone (00) 0000000000 – e-mail: _______________, no Chamamento Público de Credenciamento nº 01/2026, cujo objeto é para prestação dos serviços de “Administração e emissão de cartões magnéticos com chip de segurança, com a disponibilização de créditos mensais, via web, referente ao benefício Vale Alimentação”, na modalidade de arranjo aberto.
Declaramos ainda, ter pleno conhecimento das exigências, forma de escolha da futura contratada e obrigações constantes no edital e seus anexos, bem como possuir equipe/infraestrutura necessárias para o fiel cumprimento do objeto.
_____________, ____ de __________ de 2026
________________________________
nome do representante legal/ cargo
documento de identificação
TERMO DE CREDENCIAMENTO
Termo de Credenciamento n.º 00/2026
Processo Administrativo n.° 2404914/2025
Chamamento Público nº 01/2026
ID Cidades: 2026.077E0300001.17.0001
CREDENCIANTE: CDTIV – COMPANHIA DE DESNEVOLVIMENTO, TURISMO E INOVAÇÃO DE VITÓRIA - CNPJ: 31.482.631.0001-18.

CREDENCIADA(S): xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, obedecendo aos autos do Credenciamento n.º xxx/2026, Processo n.° 2404914/2025, e após decisão de recursos (se houver), por parte do Diretor-Presidente, Marcus Gregório Serrano, CREDENCIA a(s) seguinte(s) empresa(s): xxxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJ:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - Representante: xxxxxxxxxxx RG xxxxxxxxxxxxxxxxxx e CPF xxxxxxxxxxxxxxxx. 
A(s) credenciada(s) D E C L A R A (M) estar ciente(s) da execução e condições do objeto, a(s) qual(is) foi(ram) escolhida(s) mediante votação interna realizada junto aos empregados da CDTIV. A prestação de serviços, em caso de convocação para a contratação, se dará conforme minuta do Contrato, Edital e Termo de Referência, ficando a credenciada vinculada aos termos de sua proposta. 
Vitória-ES – xxx de 2026

	XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
DIRETOR-PRESIDENTE
CREDENCIANTE
	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CREDENCIADA


	


ANEXO I DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

“CADASTRO DE RESERVA E DA SUBSTITUIÇÃO DA CREDENCIADA”
1 - As empresas regularmente credenciadas, mas não escolhidas pelos empregados da CONTRATANTE para contratação imediata, integrarão automaticamente o cadastro de reserva, permanecendo aptas a serem convocadas durante toda a vigência do credenciamento, desde que mantidas as condições de habilitação exigidas no edital. 
2 - Na hipótese de recusa na assinatura do contrato, rescisão contratual, descredenciamento, perda das condições de habilitação, desistência, impossibilidade de execução ou outra forma de encerramento da relação contratual com a(s) credenciada(s) originalmente contratada(s), a CONTRATANTE poderá convocar a credenciada remanescente integrante do cadastro de reserva, sem necessidade de novo credenciamento, desde que preservadas a isonomia, a publicidade e as condições originais do procedimento. 
3 - Havendo mais de uma credenciada remanescente, a CONTRATANTE deverá promover nova consulta aos empregados, restrita às empresas habilitadas e integrantes do cadastro de reserva, para definição da substituta, sem prejuízo da manutenção das condições de credenciamento já reconhecidas. 
4 - A convocação da credenciada substituta será formalizada por meio de comunicação escrita, com prazo para manifestação e apresentação, se exigida, da documentação de regularidade atualizada, reputando-se a recusa, o silêncio ou a inércia no prazo fixado como desistência da convocação. 
5 - A credenciada substituta assumirá a execução do objeto nas mesmas condições, prazos, obrigações técnicas, operacionais e demais parâmetros previstos neste edital e no termo de referência, sem direito a alteração unilateral das condições originalmente estabelecidas.
CHAMAMENTO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2026

DADOS COMPLEMENTARES PARA EMISSÃO DO CONTRATO
DADOS DO ASSINANTE (PROCURADOR/REPRESENTANTE LEGAL):
NOME:
RG:                     ÓRGÃO EXPEDIDOR:                             CPF:
NACIONALIDADE:                               ESTADO CIVIL:
CARGO:
PROFISSÃO:
ENDEREÇO COMPLETO:
DADOS PESSOA JURÍDICA:
NOME EMPRESARIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO COMPLETO:
TELEFONE:                  
E‐MAIL:
DADOS BANCÁRIOS PESSOA JURÍDICA:
NOME DO BANCO:
Nº DO BANCO: N º AGÊNCIA: Nº CONTA:
TELEFONE: 
Vitória (ES), ____ de ________ de 2026
_____________________________
Identificação do emitente e assinatura
CHAMAMENTO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2026

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À NORMA DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ:

NOME DO DECLARANTE: 

CARGO/FUNÇÃO: 

CPF: 

Declaramos para os devidos fins, junto a essa Companhia de Desenvolvimento, Turismo e Inovação de Vitória - CDTIV, de que está empresa, para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição da República, com redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz.

Vitória – ES, 00 de xxxx de 2026
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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